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Baixo Guandu/ES, 13 de abril de 2020.

AO: CIF- COMITÊ INTERFEDERATIVO e à CT SHQA - CÂMARA TÉCNICA DE

SEGURANÇA HÍDRICA E QUALIDADE DE ÁGUA.

Prezados Senhores,

Conforme Termo de Transação e de Ajustamento de Conduta - TTAC,

cabe à Fundação Renova construir, para o distrito de Mascarenhas/Baixo

Guandu, uma captação alternativa de água bruta que possa prover cerca de 30%

da vazão captada para atendimento pleno da população dessa localidade.

No entanto, o distrito de Mascarenhas não possui fontes disponíveis para

a captação alternativa e quando ocorrem imprevistos o distrito fica sem o devido

abastecimento de água. Além disto, vale destacar, que a ETA de Mascarenhas

está instalada em área particular por meio de contrato de comodato firmado.

Sendo necessário passar dentro da área da EDP para acessar a ETA.

Para tal, é proposto pelo SAAE- Baixo Guandu que o sistema de

abastecimento de água da cidade seja ampliado, visando atender também o

distrito de Mascarenhas, e minimizar as dificuldades enfrentadas pela autarquia

e pelos moradores.

Após análises técnicas, pode-se afirmar que o abastecimento do distrito

em questão, a partir da ETA de Baixo Guandu, tendo como captação principal o
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rio Doce ecomo captação alternativa orio Guandu, trará maior segurança hídrica
à população de Mascarenhas.

Pelo exposto, vimos solicitar a aprovação da proposta em questão, por
considerarmos ser essa a opção mais viável, sob os pontos de vista operacional
e econômico.

Cordialmente,

LUCIANO DO BEM MAGALHÃES

Diretor çfo SAAE
Portaria PMBG- 081/13
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